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DECRETO NO 4880 DE 02 DE MAIO DE 201-7

NoÈ{ere A CourssÃo CoonoenaDoRA
Pmruo Munrcrpal oe EoucaçÃo

O Prefeito Municipal de Missal, Estado do

atribuições legais e em conformidade com a Lei Federal no

Paraná, no uso de suas

13.00s12014,

RESOLVE

Art. 10 - NOMEAR a Comissão Coordenadora do Plano Municipal de
Educação, aprovado pela Lei Municipal no L.276 de 09 de junho de 2015, com

vigência de 10 (dez) anos.

Coordenadora Geral do plano Municipal de Educação:
Ligiane Follmann

Membros da Comissão Coordenadora:

Angela Rockenbach

Eurides Catarina Klein Griebeler

Neusa Maria Winter Ruscheinsky

Cassieli Cristiane Schwendler

Juliana Aparecida de Morais Muller

4ft. 20 - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicaçã0.
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